PROJETO DE LEI No 156/2015, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro a empresa e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS) FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Com amparo no art. 2o, e art. 3o, inciso V, da Lei Municipal no 3.425, de 30 de setembro de 2009, e aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento (COMUDE), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo, na forma de repasse de recursos financeiros, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), a NELSON A. ROMITTI-ME, pessoal jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.655.939/0001-08, estabelecida junto à Rua Duque de Caxias, nº204, nesta Cidade.
Art. 2o O valor do incentivo de que trata o artigo anterior será destinado ao custeio de parte dos investimentos realizados pela empresa em novos e modernos maquinários, visando ampliar sua capacidade de produção, com geração de mais oportunidades de trabalho.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes disposições orçamentárias:
Órgão 10 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo;
Unidade 10.01 - Manutenção da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo;
Projeto/Atividade 10.01.2088 – Desenvolvimento Industrial;
Elemento 3350.41.99.00.00.00 – Outras Instituições Privadas.
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 7 de dezembro de 2015.

________________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 

Frederico Westphalen, 7 de dezembro de 2015.

Ofício n o. 775/2015

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 156/2015, que autoriza o Poder Executivo a incentivar empresa comercial e dá outras providências.
Trata-se de incentivo a empresa Nelson A. Romitti-ME, que possui atuação no ramo de fabricação e montagem de divisórias e persianas.
Conforme preceitua o art. 2, da Lei Municipal nº. 3.425, de 30 de setembro de 2009, o Município poderá conceder, mediante prévia demonstração de interesse público, incentivos sob as diversas formas a empresas levando em conta a função social decorrente da criação, manutenção e geração de empregos e a importância para a economia do Município. 

Desta forma, tendo em vista o parecer exarado em reunião do COMUDE, doc. em anexo, a citada empresa obteve a aprovação de sua carta consulta, o que a habilita a acessar os benefícios da aludida Lei.

Por outro lado, por tratar-se de empresa tradicional em nosso Município, temos plena convicção de que os incentivos serão por ela muito bem aplicados, eis que somos conhecedores dos investimentos que a empresa tem feito em sua área de atuação ao longo dos últimos tempos, que por certo, ultrapassam em muito o valor do incentivo ora proposto.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,
_______________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima

DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen

